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O artigo 48 do Código de Mineração denomina 
ambiciosa a lavra conduzida sem observância 
do plano preestabelecido ou aquela efetuada de 
modo a impossibilitar o ulterior aproveitamento 
econômico da mina.
A expressão “sem observância do plano preesta-
belecido” é bastante ampla e merece ser estudada.
O primeiro aspecto que deve ser anotado é que a 
adjetivação ambiciosa é inadequada. Basta consul-
tar qualquer dicionário para constatar isto.
O segundo aspecto é que, diante da dinâmica da 
mina, a primeira interpretação que deve ser dada é 
acrescentar o conceito de significante. Não é qual-
quer alteração que caracteriza falta de observância 
do Plano de Aproveitamento Econômico — PAE, 
mas apenas aquela relevante o suficiente para exi-
gir a atualização dele. 
Muitos ajustes podem ser necessários, em decorrên-
cia da realidade da mina e dos desafios do dia a dia 
da lavra, que não demandam atualização do PAE.
De maneira geral, a inobservância do PAE dá-se, 
principalmente,de duas formas: (a) lavrar volume 
diferente, para mais ou para menos, e alterar o pro-
cesso da lavra até o beneficiamento.
Pequenas alterações de volume de lavra, para 
menos ou para mais, não configuram alteração 
significante a ponto de caracterizar a infração ad-
ministrativa. Da mesma forma, pequenas altera-
ções na rota do processo também são naturais no 
dia a dia da mina.

Outros aspectos que também devem ser analisados 
são a extensão e os efeitos da palavra econômico in-
cluída no enunciado. Bastaria ao legislador punir a 
impossibilidade de ulterior aproveitamento da jazida, 
sem necessidade de referência ao aspecto econômico.
Aliada a isso tudo está a realidade do Departamento 
Nacional de Produção Mineral — DNPM que, ape-
sar de esforços individuais constantes, mas diante da 
atual falta de estrutura, não dá conta de examinar em 
tempo adequado os pedidos de atualização dos PAEs 
nem os pedidos de suspensão da lavra. Portanto, o 
minerador fica em situação desconfortável, devido a 
circunstâncias para as quais não concorreu. Se toda 
pequena alteração do PAE tivesse que ser submetida 
ao DNPM, estaria instalado o caos administrativo.
Outro aspecto relevante é a coerência interpretati-
va que deve haver na análise do artigo 48 CM e 
o do artigo 55 da Lei 9.605/98. Ambos necessitam 
de complementação e de esclarecimento por outra 
lei em sentido formal e material, em razão de seus 
reflexos punitivos, ainda que em esferas diferentes. 
Portanto, antes de acusar o minerador de infringir o 
artigo 48 do Código de Mineração, o artigo 55 (ou 
mesmo o artigo 60) da Lei 9.605/98, há necessidade 
de que aquele que faça tal declaração evite análise 
puramente burocrática, entenda a parte técnica da 
realidade da mina, entenda a realidade da tramita-
ção dos processos no DNPM e tenha conhecimento 
consistente da hermenêutica e das regras de inter-
pretação das normas jurídicas. 
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Considerações sobre o conceito de

Código de Mineração define como “ambiciosa” a falta de “observância do plano 
preestabelecido”. Algo bastante abrangente, que merece ser estudado
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